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Av. São Paulo nº 1490, Bairro: Cristo Rei - CEP – 76.932-000 
São Miguel do Guaporé/RO Fone (069) 3642-2350 – CNPJ: 22.855.167/0001-77 

 

 
São Miguel do Guaporé/RO, 27 de maio de 2025. 

Memorando nº522/2025/SEMED. 
Para: Gabinete do Prefeito 
 

Exmo. Senhor Prefeito, 
 
 A Secretaria Municipal de Educação neste ato representado pela Senhora 

Secretária de Educação Edna da Mota Alves, CPF nº 422.428.002-72, vem através deste 

solicitar a Vossa Senhoria autorização para remanejamento de saldo orçamentário 

conforme descrito abaixo: 

ANULA 
05.001.12.361.0005.2.356 – Complementação do Fundeb – VAAR 

Elemento: 87 – 33.90.30.00.00 – material de consumo - valor R$ 198.000,00 (cento e 

noventa e oito mil reais). 

 
05.001.12.361.0005.2.364 – Manutenção das atividades do Ensino Infantil 

Elemento: 94 – 33.90.30.00.00 – material de consumo - valor R$ 46.171,50 (quarenta e 

seis mil, cento e setenta e um real e cinquenta centavos). 

Elemento: 95 – 33.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica - valor R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais). 

 

05.001.12.361.0005.2.057 – Manutenção do Salário Educação 

Elemento: 68 – 33.90.30.00.00 – material de consumo – valor R$ 102.000,00 (cento e 

dois mil reais). 

 

05.001.12.361.0005.2.364 – Educação em Tempo Integral  

Elemento: 90 – 44.90.52.00.00 – Equipamentos e material permanente – valor R$ 

36.836,66 (trinta e seis mil, oitocentos e trinta e seis reais e sessenta e seis centavos). 

 

05.001.12.361.0005.2.090 – Manutenção da Semec – 5% e 25% 
Elemento: 82 – 33.90.39.00.00 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - no valor de R$ 

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

SUPLEMENTA 

05.001.12.361.0005.2.356 – Complementação do Fundeb – VAAR 
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Av. São Paulo nº 1490, Bairro: Cristo Rei - CEP – 76.932-000 
São Miguel do Guaporé/RO Fone (069) 3642-2350 – CNPJ: 22.855.167/0001-77 

 

Elemento: 44.90.52.00.00 – Equipamentos e material permanente - valor R$ 198.000,00 

(cento e noventa e oito mil reais). 

 

05.001.12.361.0005.2.364 – Manutenção das atividades do Ensino Infantil 
Elemento: 44.90.52.00.00 – Equipamentos e material permanente - valor R$ 246.171,50 

(duzentos e quarenta e seis mil, cento e setenta e um real e cinquenta centavos). 

 

05.001.12.361.0005.2.057 – Manutenção do Salário Educação 
Elemento: 44.90.52.00.00 – Equipamentos e material permanente – valor R$ 102.000,00 

(cento e dois mil reais). 

 

05.001.12.361.0005.2.364 – Educação em Tempo Integral  
Elemento: 179 – 44.90.52.00.00 – Equipamentos e material permanente – valor R$ 

36.836,66 (trinta e seis mil, oitocentos e trinta e seis reais e sessenta e seis centavos). 

 

05.001.12.361.0005.1.001 – Programa de apoio financeiro as escolas municipais - 
PAFEM 

Elemento: 55 – 33.50.43.00.00 – Subvenções Sociais – no valor de R$ 45.000,00 

(quarenta e cinco mil reais). 

       
Justificativa 

 
     A solicitação acima citada se faz necessária para aquisição de conjuntos de cadeiras e 

carteiras escolares especificas e adequadas ao atendimento dos alunos da Creche e Pré – Escola 

e repasse com subvenção social para despesas com manutenção e pequenos reparos na unidade 

de ensino Candido Portinari e Deonildo Caragnato.  

Valor total de suplementação: R$ 628.008,16 (seiscentos e vinte e oito mil, oito reais e 
dezesseis centavos 

 
Atenciosamente, 

 
_______________ 
Edna da Mota Alves 

Sec. Mun. de Educação 
Port. nº13/SEMUG/2025 
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